
02/04/2020

Número: 0800721-21.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 10/01/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA (AUTOR) BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA (ADVOGADO)

ERIC TORQUATO NOGUEIRA (ADVOGADO)

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos
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2689054- C3/ 2020-00224/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08007212120208205001 

 

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

AUTOR JÁ RECEBEU INDENIZAÇÕES QUE EXCEDEM O TETO LEGAL (LMI) 

A parte Autora tenta levar a erro o atento Juiz a quo, pois, já recebeu indenizações relativas ao Seguro DPVAT, 

em face também de outros sinistros que somados chegam ao valor de R$ 11.817,90 (onze mil oitocentos e 

dezessete reais e noventa centavos). 

Eis que, conforme dispõe a Lei 6.194/74, o limite máximo indenizatório é de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), ficando patente que o autor não possui direito à qualquer indenização.   

Abaixo, relação dos valores recebidos e os sinistros correspondentes: 

Sinistro atual ocorrido em 30/09/2017 – regulação administrativa nº 3180380652 – pagamento no valor de R$ 

2.367,90 após laudo apurar invalidez do membro inferior esquerdo. 

Sinistro atual ocorrido em 02/08/2010 – regulação administrativa nº 2011042580 – pagamento no valor de R$ 

2.531,25 e posteriormente, mais R$ 6.918,75 (seis mil novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), 

correspondente à invalidez de 100% de um MEMBRO SUPERIOR, nos autos do processo nº 001.2011.027.92.1.  

Equivoca-se a parte Autora quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização, sem atentar-

se que já recebeu mais do que o limite máximo indenizável.  

Nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber 2 (DUAS) VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Assim, o Autor deliberadamente tenta beneficiar-se economicamente às expensas da ré e sob o manto do Poder 

Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 

Num. 54796204 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 02/04/2020 13:18:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040213183385100000052773282
Número do documento: 20040213183385100000052773282



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao autor em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 

assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, MAIS DO QUE A LEI 

PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO. 

Dessa forma, diante das informações e documentos os quais ora requer a juntada, a demanda deverá ser 

julgada improcedente, uma vez que a pretensão não encontra amparo legal. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.367,90 (dois 

mil e trezentos e sessenta e sete reais e noventa centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 23 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/08/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02044

CONTA: 000000072562-2

Nr. da Autenticação 9DAB7045E58275F2
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA
SILVA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3180380652 Natal Invalidez Permanente

30/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO EM JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 54796206 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 02/04/2020 13:18:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040213183420800000052773284
Número do documento: 20040213183420800000052773284



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 680,40

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02044

CONTA: 000000072562-2

Nr. da Autenticação 3F165A5844774B71
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA
SILVA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3180380652 Natal Invalidez Permanente

30/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO

PACIENTE FOI SUBMETIDO À CIRURGIA PARA REDUÇÃO DE FRATURA COM FIXAÇÃO DE PLACA EM L 4,5 EM PONTE
E PARAFUSOS E FINALIZADO COM TALA, SENDO TRATADO COM ANALGÉSICOS E ANTI-FLAMATÓRIOS, RECEBEU
ALTA SEM APRESENTAR COMPLICAÇÕES E INFECÇÃO HOSPITALAR.
VÍTIMA ORIENTADO, CONSCIENTE, SEM SEQUELA NEUROLÓGICA , APÓS EXAME FÍSICO PACIENTE APRESENTA
INVALIDEZ ANATÔMICA E FUNCIONAL
COM LIMITAÇÃO DE ADM E ATROFIA MUSCULAR DA PERNA ESQUERDA, COM REPERCUSSÃO NA MARCHA.
HOUVE AGRAVAMENTO DE LESÃO  DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Não

05/10/2018

Observações: OBS.: VÍTIMA JÁ AVALIADA ANTERIORMENTE POR AMD(SEGURADORA LIDER). NO VALOR DE R$1.687,50
REFERENTE A 50% DA LESÃO NO JOELHO ESQUERDO
REVISOR MANTEVE ENQUADRAMENTO E VALORAÇÃO DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEQUELA EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM GRAU LEVE

Médico examinador: DAURI LIMA DO NASCIMENTO FILHO

CRM do médico: 7547

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Complemento por
reanálise - 7,2 % 5,04% R$ 680,40

Total 5,04 % R$ 680,40

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

DORES MENDES B C MENDES

52.25889-0

UF do CRM do médico: RJ

Num. 54796206 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 02/04/2020 13:18:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040213183420800000052773284
Número do documento: 20040213183420800000052773284



 

BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/02/2011

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02044

CONTA: 000000072562-2

Nr. da Autenticação 3F4D1104FAE57BB9
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011042580 Cidade: RIACHUELO Natureza: Invalidez

Vítima: ANTONIO MARCOS
FLORENCIO DA SILVA

Data do acidente: 02/08/2010 Emissor do
parecer:

Luiz
Claudio
Correa
Canaan

Seguradora: BCS SEGUROS S/A Prestadora: AMORIM E MATTOS SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

CRM do médico: 480685

PARECER

Data da análise: 18/02/2011

Valoração do
IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA EM MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Resultados
terapêuticos:

Sequelas
permanentes:

DEBILIDADE E LIMITAÇÃO AVANÇADA DO PUNHO ESQUERDO

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida: Não

Quantificação das
sequelas:

PUNHO ESQUERDO 75%

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 3.375,00

Médico avaliador: LUIZ CLÁUDIO CORRÊA CANAAN

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um dos punhos 25 1 75

Valor avaliado:2.531,25
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

 

Data de atualização dos valores: novembro/2013
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 
16/06/2011 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 20,00%. 

O valor informado foi corrigido para o dia 01/10/2013, pois 
não existe índice cadastrado para a data final informada.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA
0,00% TOTAL

1 02/08/2010 6.918,75 8.322,45 0,00 2.413,51 0,00 10.735,96
--------------------------------

Sub-Total R$ 10.735,96
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 2.147,19 

Sub-Total R$ 2.147,19
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 12.883,15

 
 
 

 Publicidade 

Quem somos    Contato    Termos de Uso 
 

Nossos serviços são públicos e gratuitos.  
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de 
um profissional capacitado.  
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer 
perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes.  

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados  

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

25/11/2013http://www.drcalc.net/planilhacalc.asp
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